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RESOLUçÃO CpSrrlA No 09, de 17 de janeiro de 2A24.

ÂIomefa a Sra, tvana Iécia §ilveira Giffoni
de Morais, inscrita no CPF n" A32.966.133-
74, assessora técnica da Paticlíniea

',.' Regianal de Acarau, corno responsáueí
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DÉ ACAfrAU- CFSMÁ,

A Presidente do cCINsÓRcto pÚeuco DE $AUDE BA MlcRoRRectÃo DE
nCAnaÚ - CP§MA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
disposto na Lei Federal n§ 14 133, de 1o de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 'to. Nomear a servidora lvana Técia §ilveira Giffoni de Morais, inscrita no CPF n"
032.966.133-74, ocupante do cargo de Assessora técnica da Policlínica Regional de
Acaraú, como responsável pela FISCALIZAÇÃO Oe contrato(s)/convênio(s) realizados
peto üoNsoRcro puBl'co DE SAUDE DA tuilCRCIRREGÉO DE ACARAÚ - CpSmn.

Art. 20. lncumbe à servidora referida no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
êrrê.rrnâo dn nnntrntn niterln nhepnrqndn qs, aÍrihrrinÃac. nrre lhe qãn rlonferidaq ficanr{n.t*-..

instruídas por resoluçâo e pela Lei 14J3U2A21.

Ar"t. 30. Registre-se, publique-se nos meios oficiais de publicidade deste Consórcio Público
e cumprâ-se.

Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
para 02 de janelro de 2024.

MONTEIRO

r ^ÃÃra rfro Lt-sÍutrl

Rua losé Otacílio l*laltins Rocha no 15 - Campo deÂviação - CEP 62,580-000 - Àcaraú - CE
Fone: (88) 3661-1593 / 3661-1831 - CilpI (MF) no 11.795.56310001-30

rarln lir-f nsmã -fê-rrov- hr


